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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO VEREADOR N° 1009/2021

São Roque, 28 de abril de 2021. g
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Prezado Senhor, SS
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Vimos, por meio deste, solicitar vossos bons ofícios no SS
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sentido de, junto à Vigilância Sanitária, tomar as medidas cabíveis e necessárias
0) ,

em relação à integridade dos kits merenda distribuídos pelo Poder Executivo. ^ °
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Estes vereadores, em visita às unidades escolares do Jardim São Rafael, So
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constataram a presença de carunchos em 13 (treze) dos kits. | 2
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Sabe-se que a presença desse inseto em alimentos é

forte indício de armazenamento precário, e que esse tipo de praga tende a se alastrar "-5

recomendáveis. É dever do Poder Executivo e de seus órgãos competentes garantir

que os mantimentos distribuídos à população por sua iniciativa e responsabilidade
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no local contaminado caso não sejam adotadas as diretrizes sanitárias < S
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sejam de boa procedência e encontrem-se em excelentes condições de consumo. y g

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Rs

Ofício, desde já agradecemos, renovando nossos mais sinceros protestos de elevada Ir
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estima e de distinta consideração. s e
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Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

(DIEGO COSTA) ;||
Vereador I §
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ROGÉRIO JEAN DA SILVA f t
(CABOJEAN) |S

Vereador s|
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Ilustríssimo Senhor

DR. LUÍS CARLOS PREVIDENTE REDDA

MD. Secretário de Saúde da Estância Turística de São Roque - SP
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